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ATA DE REGISTRO DE PRÊçOS No: RP 009/2024

Aos 17 dias do mês de Janeiro de 2024, O Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, lVlunicipio
dê V€rtente do Lério - Pe, localizada na Praça Severino Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no í0.520, de l7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Fêdêral no 8.666, de
21 de Junho de 1993: Lei Complementar no 123. de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decrelo Federal no 1O.O24, de 20 de Setembro de 2O19; e legislação
pêrtinênte, consideradas as alterâçôes posteriores das referidas normâs; e, âinda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 0000712023 que objetiva o registro de
prsços para: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos pera uso na Policlínica e nas Unklades
Básicas de Saúde do Município de vêrtente do Lério/PE; resolve registrar o preÇo nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO . CNPJ NO 69,902.112|OOO1-34.

VENCEDOR: MEDMAX COMERCIO DE MÊDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.553.940/0001 48
íTEIú ESPECIFICAçÃO MARCA UNID.
35 BUTILBROÀrETO DE ESCOPOLAMlNAgenerico/hipolaborAMPOLA

2OMG/ML
71 CLORPROMAZINA SlrtG/ML longactil/cristalia AMPOLA
96 FENTANILA 0,05/ 'l0ML generico/hipolaborAMPOlA
I02H|DROXDO DE ALUMINIO +gastrimec FRASCO

HIDROXIDO DE MAGNÉS|O (6% + composto/imec
4%), SUSPENSÃO ORAL.

I22M|DAZOLAN 5 M/ML C)Uí00 3ML (G) generico/hipolaborAMPOlA
í35SULFATODEMORFINAí0MG/ML generico/hipolaborAMPOlA
I52RISPER|DONA 1 Í\,lGi/[IL SoluÇÃOgênerieo/prati FRASCO

ORAL 3OML
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TOTAL 8.429,00

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A rêfêrida Ata de RegistÍo de Preços terá a vigência de 12 (doze) mesês, considêrados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços regiskados não obriga o Fundo Municipal dê Saúde de Vertente do Lério firmar
contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos esümados, facuRando-se
â realizaÉo de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

cúusulA SEGUNDA - DA uILrzAÇÂo DA ArA DE REGlsrRo DE pREÇ
NIU'1,

A cada efetivaçáo da contratação do objeto registrado decorrente desta vidamente lú izaba
através do respectivo PediCo de Compra, seráo observadas as cláus condçóes consta

doEdital de lícitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n0 00
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de
poderá ser utilizada:
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Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, que também é o órgã
pela administração e controie desta Ata, representada pela sua es
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O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação rio objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA . DA coNTRATAÇÃo:

As obrigações decorrentes da execução do objeto dêste certame, constantes da Ata de Registro de
Pr€ços, serão firmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presentê instrumento e nas disposiçôes do Art.62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Çornpra quando o objêto não envolver obrjgaçôes futuras, inelusive assistêneia e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para rêtirâda do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consêcutivos, conslJerados dâ datâ
da convocaÉo.
O quanütativo do obreto â ser cxecutado será excfusivamênte o fixado no coírcspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Nãô atêndendo à convocâÇão para retirãr o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direÍtos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condi@es estabelecidos, convocar os lic antes remanescentes, na
oÍdem de classrficação e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Faltosos às penalidades cabívêis.
O contato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O clnlrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podêrá sêr alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 ê será rescindido, dê plêno direito, eonforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos dâ Lei
8.666/93; e rcalizado na forma de fomecimento pârcelada.
A suprêssâo do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
consiJerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

oúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou ap.esentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
@ntrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer fraude ftscal,
garantldo o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominaÇões legais.
As referidas sançôes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sern justiÍlcâtivâ ou com justificaüva recusada pela
Administração.
A rêcüsa injusta em deixar de cumprir as obítlaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gârantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a = advertência; b - multa de moÍa de 0,5% (zero vírEula cinco pcr cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de alraso na entrega, no início ou na e ão do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pe td t OU parcial do contratci; d -
samuttaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fu ..Ia
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor
comunicação ao Contratado, será automaticamente d
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que o Contratado vier a fazer,us, acrescido de .iuros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrsdo e publicado no cadastro correspondente.

cúusuLA outNTA - DAS DtspostÇôES GERATS:

lntegrem esta Atâ, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00007/2023 e sêus anêxos, e a seguinte $oposta
vencedora do referido certame:

- MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
16.553.9401000't -48
Valor: R$ 8.429,00

CúUSULA SEXTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eieito o Foro da Comarca de
Surubim.
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